
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.372.011 - SP (2018/0252607-3)
  

RELATOR : MINISTRO SÉRGIO KUKINA
AGRAVANTE : EDUARDO MENDES LIMA 
ADVOGADOS : WILSON MIGUEL  - SP099858 
   DANIELA VILLARES DE MAGALHÃES GOMES  - 

SP250739 
   MARILIN CUTRI DOS SANTOS  - SP296181 
   ROSELAINE PRADO GARCIA  - SP340180 
AGRAVADO  : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
 

  

DECISÃO

Trata-se de agravo em recurso recurso especial, este manejado por 

Eduardo Mendes Lima, com fundamento no art. 105, III, a e c, da CF, contra acórdão 

proferido pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado (fls. 442/443):

PREVIDENCIÁRIO. PAGAMENTO COM ATRASO. JUROS 
DE MORA. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. DANO. 
INDENIZAÇÃO. RESSARCIMENTO DOS HONORÁRIOS 
CONTRATUAIS. IMPOSSIBILIDADE.
- No que diz respeito aos benefícios pagos em atraso 
administrativamente, só há previsão legal quanto à correção 
monetária, que deve incidir desde quando as parcelas em atraso 
passaram a ser devidas, não havendo menção a nenhum outro 
acréscimo, de modo que não há que se falar em incidência de 
juros de mora.
- Não há que se pressupor a existência de dano ao autor 
pelo simples fato do INSS ter indeferido o benefício 
administrativamente e ele ter se valido da via recursal prevista. 
Isso porque a análise e indeferimento dos benefícios é 
competência e dever da autarquia, quando entenda não estarem 
presentes os requisitos legais. Equívocos na análise, que não 
caracterizem culpa grave ou dolo do agente, também não 
caracterizam o direito a indenização. Precedentes desta Corte.
- Para a efetiva demonstração do dano é preciso a 
comprovação, também, do nexo de causalidade entre este e a 
conduta ilícita - comissiva ou omissiva - do agente para fazer jus 
indenização, o que não restou configurado no presente caso, 
notadamente porque os documentos e diligências requeridos 
pela autarquia tiveram o intuito de corroborar o tempo de 
contribuição do autor e confirmar a legalidade da concessão, de 
modo que não resta configurado o comportamento culposo do 
agente.
- O desconforto gerado pelo não recebimento das prestações 
resolve-se na esfera patrimonial, através do pagamento de todos 
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os atrasados, corrigidos monetariamente, o que foi efetuado.
- O reembolso dos honorários contratuais de advogado só 
tem cabimento nas hipóteses em que se postula indenização por 
perdas e danos decorrentes de ato ilícito praticado pela parte 
contrária, o que já ficou acima assentado não ser o caso dos 
autos. Ademais, a responsabilidade pelo ônus dos honorários 
decorrentes de contrato é exclusivamente do contratante.
- Apelo improvido.

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados (fl. 460). 

Nas razões do apelo especial, aponta o recorrente, além de divergência 

jurisprudencial, violação aos arts. 41-A, § 5º, da Lei 8.213/91, 1º da Portaria 357/93 do 

MPS, 186, 187, 398, 402, 404, 405 e 927 do CC, afirmando que, "conforme se verifica 

dos artigos supra citados, é ampla a legislação que prevê o dever de pagamento de 

indenização, perdas e danos e juros sobre as obrigações inandimplidas ou adimplidas 

com atraso" (fl. 471).

Alega que "os documentos acostadas à exordial comprovam 

inequivocamente o atraso na liberação do benefício do recorrente e o posterior 

pagamento, sem inclusão de quaisquer juros ou reparação" (fl. 471).

Enfatiza que "há que se considerar que, por culpa exclusiva do recorrido, 

a mora operou-se quando, do transcurso dos 30 dias, o recorrido decidiu por postergar 

a concessão, embora ciente do seu direito" (fl. 474).

Sem contrarrazões.

É O RELATÓRIO.  SEGUE A FUNDAMENTAÇÃO. 

A irresignação  não comporta acolhimento.

Na espécie, o Tribunal de origem, com base no conjunto probatório dos 

autos, julgou improcedente o pedido de indenização formulado pelo ora recorrente, nos 

seguintes termos (fl. 440):

No mais, no caso em análise, não há que se pressupor a 
existência de dano ao autor pelo simples fato do INSS ter 
indeferido o benefício administrativamente e ele ter se valido da 
via recursal prevista. Isso porque a análise e indeferimento dos 
benefícios é competência e dever da autarquia, quando entenda 
não estarem presentes os requisitos legais. Equívocos na análise, 
que não caracterizem culpa grave ou dolo do agente, também 
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não caracterizam o direito a indenização. Precedentes desta 
Corte.
Além do mais, para a efetiva demonstração do dano é preciso a 
comprovação, também, do nexo de causalidade entre este e a 
conduta ilícita - comissiva ou omissiva - do agente para fazer jus 
indenização, o que não restou configurado no presente caso, 
notadamente porque os documentos e diligências requeridos 
pela autarquia tiveram o intuito de corroborar o tempo de 
contribuição do autor e confirmar a legalidade da concessão, de 
modo que não resta configurado o comportamento culposo do 
agente.
E o desconforto gerado pelo não-recebimento das prestações 
resolve-se na esfera patrimonial, através do pagamento de todos 
os atrasados, corrigidos monetariamente, o que foi efetuado.

Nesse contexto, a alteração das conclusões adotadas pela Corte de origem, 

tal como colocada a questão nas razões recursais, demandaria, necessariamente, novo 

exame do acervo fático-probatório constante dos autos, providência vedada em recurso 

especial, conforme o óbice previsto na Súmula 7/STJ.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. INDEFERIMENTO. DANO 
MORAL. PROVA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 
7/STJ. INCIDÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO 
ART. 1.022 DO CPC/2015 NÃO CONFIGURADA.
1. A solução integral da controvérsia, com fundamento 
suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 1.022 do CPC/2015.
2. A reforma do acórdão impugnado, que fixou a ausência de 
caracterização de danos morais proveniente de falha do ente 
previdenciário no procedimento de concessão do benefício 
postulado, demanda reexame do quadro fático-probatório dos 
autos, o que não se demonstra possível na via estreita do 
Recurso Especial. Incidência da Súmula 7 do STJ. Precedentes 
do STJ.
3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não 
provido.
(REsp 1.666.363/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 23/05/2017, DJe 16/06/2017) 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO 
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A 
DECISÃO ATACADA. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 
1973. APLICABILIDADE. DANOS MORAIS. NÃO 
CONFIGURAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. REVISÃO. 
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IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 07/STJ. INCIDÊNCIA.
I - (...)
II - In casu, rever o entendimento do Tribunal de origem, no 
sentido de i) reconhecer a existência do dano moral; e ii) 
decaimento de parte mínima do pedido pela parte autora e 
majoração dos honorários advocatícios, demandaria necessário 
revolvimento de matéria fática, o que é inviável em sede de 
recurso especial, à luz do óbice contido na Súmula n. 07/STJ.
III - O Agravante não apresenta, no regimental, argumentos 
suficientes para desconstituir a decisão agravada.
IV - Agravo Regimental improvido.
(AgRg no AREsp 821.712/SP, Rel. Ministra REGINA 
HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA,  DJe 16/05/2016).

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 
INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. AÇÃO DE 
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. TRIBUNAL DE 
ORIGEM QUE, COM BASE NO ACERVO FÁTICO DA 
CAUSA, CONCLUIU PELA NÃO COMPROVAÇÃO DO 
DANO MORAL. REEXAME DE PROVAS. 
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO INTERNO 
IMPROVIDO.
I. (...).
II. Na origem, trata-se de demanda proposta pelo ora agravante 
em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
INSS, na qual requer a condenação do réu ao pagamento de 
indenização por danos morais, decorrente da indevida cassação 
temporária de benefício previdenciário.
III. No caso, o Tribunal a quo - mantendo a sentença de 
improcedência - concluiu, à luz das provas dos autos, que "não 
restou provado dano moral, não sendo passível de indenização o 
mero aborrecimento, dissabor ou inconveniente, como ocorrido 
no caso dos autos. Além da comprovação da causalidade, que 
não se revelou presente no caso concreto, a indenização somente 
seria possível se efetivamente provada a ocorrência de dano 
moral, através de fato concreto e específico, além da mera 
alegação genérica de sofrimento ou privação, até porque firme a 
jurisprudência no sentido de que o atraso na concessão ou a 
cassação de benefício, que depois seja restabelecido, gera forma 
distinta e própria de recomposição da situação do segurado, que 
não passa pela indenização por danos morais". Ainda segundo o 
acórdão, a parte autora "não juntou cópias do processo 
administrativo ou do outro processo judicial em que litiga contra 
o INSS, a fim de que este Juízo pudesse analisar se a conduta da 
autarquia previdenciária foi desarrazoada em algum momento 
(seja na época da análise administrativa de sua aposentadoria, 
seja atualmente, na suposta demora em pagar os valores 
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atrasados)". Assim, não há como reconhecer, no caso - sem 
revolver o quadro fático dos autos -, o direito à indenização por 
danos morais. Incidência da Súmula 7 desta Corte. Precedentes 
do STJ.
IV. Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp 960.167/SP, Rel. Ministra ASSUSETE 
MAGALHÃES, DJe de 10/04/2017)

ANTE O EXPOSTO, nego provimento ao agravo.

Publique-se.  
 

  

Brasília (DF), 08 de abril de 2019.

MINISTRO SÉRGIO KUKINA 
Relator
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